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APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
IMPROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO  DA  PARTE
AUTORA.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  LETRAS  DO
CONTRATO.  FONTE  INFERIOR  AO
ESTABELECIDO  NO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  CLÁUSULAS  REDIGIDAS  DE
FORMA LEGÍVEL E  DE  FÁCIL COMPREENSÃO.
ABUSIVIDADE  DO  NEGÓCIO  JURÍDICO.  NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA NA PEÇA DE DEFESA. PRESUNÇÃO
RELATIVA  DE  VERACIDADE  DOS  FATOS
NARRADOS  PELA  PARTE  AUTORA.  LIVRE
APRECIAÇÃO  DA PROVA PELO  JUIZ.  ART.  131,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO
DA  TABELA  PRICE.  LEGALIDADE.  PREVISÃO
CONTRATUAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
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JUROS.  DISCUSSÃO  ACERCA  DA
CONSTITUCIONALIDADE  DO  ART.  5º,  DA
MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  2.170-36/01.  ADIN  Nº
2.316/DF. MATÉRIA PENDENTE DE JULGAMENTO
NO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  EFICÁCIA
NÃO SUSPENSA.  CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS.  PACTUAÇÃO  EXPRESSA.
ADMISSIBILIDADE.  COBRANÇAS
ADMINISTRATIVAS.  TARIFA DE  ABERTURA DE
CRÉDITO  E  TARIFA  DE  EMISSÃO  DE  CARNÊ.
INEXISTÊNCIA DE  COBRANÇA.  AUSÊNCIA DE
PREVISÃO  EXPRESSA  NO  INSTRUMENTO
CONTRATUAL.  REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO
CABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  COBRANÇA
INDEVIDA. MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

-  A ausência  de impugnação específica  na peça de
defesa,  não  induz  a  presunção  absoluta  de
veracidade dos  fatos  narrados  pelo  autor,  mas  tão
apenas relativa, tendo em vista o princípio do livre
convencimento do Juiz,  consagrado no art.  131,  do
Código de Processo Civil, razão pela qual, sobredita
presunção pode ser elidida quando os argumentos
não se mostrarem plausíveis.
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-  Não  pode  ser  considerado  abusivo  o  negócio
jurídico que, embora redigido com tamanho da fonte
inferior  a  12  (doze),  possui  cláusulas  que  sejam
legíveis e de fácil compreensão.

- É legal a utilização da tabela price como sistema de
amortização,  desde que expressamente  prevista  no
contrato pactuado entre as partes, situação verificada
na espécie.

-  Em  conformidade  com  o  princípio  da
imperatividade, até o julgamento definitivo da ADIN
nº  2.316/DF,  presume-se  a  constitucionalidade  do
disposto  no  art.  5º  da  Medida  Provisória  nº  2170-
36/2001.

- No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-30/2001,
passou  a  admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa  mensal,  situação  verificada  no  instrumento
contratual em debate.

- Não há que se falar em ilegalidade na cobrança da
Tarifa de Abertura de Crédito e Tarifa de Emissão de
Carnê,  se  não  consta  no  ajuste  firmado  entre  as
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partes,  previsão  expressa dos  referidos  encargos,  e
nem  a  parte  promovente  demonstrou  eventual
cobrança.

- Incabível a restituição dos valores, pois inexistente
cobrança indevida por parte da instituição financeira.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se de  APELAÇÃO,  fls.  82/89V, interposta por
Locadora Dois Irmãos Ltda,  no intuito de ver reformada a sentença de fls. 75/80,
proferida pelo Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca da Capital, que julgou
improcedente o pedido formulado na inicial da  Ação Ordinária  de que cuidam os
presentes  autos,  intentada  em  desfavor  do Banco Fiat,  consoante  se  verifica  do
respectivo excerto dispositivo:

(…)  JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante
da  ação,  e,  via  de  consequência,  condeno  o
promovente no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios,  estes  que fixo no valor de
10% do valor atribuído à causa, com fulcro nos arts.
20, § 3º, do CPC, suspendendo sua exigibilidade em
face  do  art.  12  da  Lei  1.060/50,  por  ser  a  autora
beneficiária da gratuidade processual.

Em suas  razões,  a  recorrente  defende,  em sede de
preliminar, a ilegalidade de cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito - TAC e Tarifa
de Emissão  de  Carnê -  TEC,  aduz,  com base  nos  arts.  300  e  302,  do  Código  de
Processo Civil, que, em razão da ausência de impugnação pelo réu, sobre a planilha
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de  cálculos  descrita  na  inicial  e  o  parecer  contábil,  tem-se  por  verdadeiros  os
argumentos lançados pela parte promovente, e, ainda, ressalta que a forma como foi
redigido o contrato é abusiva, porquanto em fonte inferior a 12 (doze),  em nítida
violação ao art. 54, §3º, do Código de Defesa do Consumidor. No mais, pugna pelo
afastamento do sistema de amortização utilizado pela instituição financeira, a saber,
Tabela  Price,  haja vista a inexistência de disposição contratual  sobre o método de
aplicação  de  juros.  Por  outro  lado,  sustenta  a  ilegalidade  de  incidência  da
capitalização mensal  de juros,  argumentando,  para tanto,  a  existência  de medida
cautelar  na  ADIN  nº  2316,  que  tramita  perante  o  Supremo  Tribunal  Federal,  e
suspende a redação do art. 5º da Medida Provisória nº 2.316, asseverando, ainda, a
legalidade de incidência da capitalização de juros, se aplicada em período inferior a
um ano. Ao final pugna pela repetição de indébito na forma dobrada, e a condenação
da instituição financeira nos ônus sucumbenciais.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  Banco  Fiat,  fls.
147/152.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença
proferida nos autos, foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março
de  2015,  razão  pela  qual  a  matéria  do  presente  recurso,  será  apreciada  sob  os
parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época da
execução do sobredito ato processual.

Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
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interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

E a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
DECISÃO AGRAVADA PUBLICADA SOB A ÉGIDE
DO CPC/1973. CONTAGEM DO PRAZO. REGRAS
DE  DIREITO  INTERTEMPORAL.
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE  2015.  RECURSO  INTEMPESTIVO.  1.  A
nova  lei  processual  se  aplica  imediatamente  aos
processos  em  curso   (ex  vi  do  art.  1.046  do
CPC/2015),  respeitados  o  direito  adquirido,  o  ato
jurídico perfeito, a coisa julgada, enfim, os efeitos já
produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei.
2.  Considerando  que  o  processo  é  constituído  por
inúmeros atos, o Direito Processual Civil orienta-se
pela Teoria dos Atos Processuais Isolados, segundo a
qual, cada ato deve ser considerado separadamente
dos demais para o fim de determinar qual a lei que o
regerá  (princípio  do  tempus  regit  actum).  Esse
sistema está inclusive expressamente previsto no art.
14 do CPC/2015. 3. Com base nesse princípio e em
homenagem  à  segurança  jurídica,  o  Pleno  do
Superior Tribunal de Justiça interpretou o art. 1.045
do Código de Processo Civil de 2015 e concluiu que o
novo CPC entrou em vigor no dia 18/03/2016, além
de elaborar uma série de enunciados administrativos
sobre  regras  de  direito  intertemporal  (vide
Enunciados Administrativos n. 2 e 3 do STJ). 4.  Esta
Corte  de  Justiça  estabeleceu  que  a  lei  que  rege  o
recurso é aquela vigente ao tempo da publicação do
decisum. Assim, se a decisão recorrida for publicada
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sob a égide do CPC/1973, este Código continuará a
definir o recurso cabível para sua impugnação, bem
como a regular os requisitos de sua admissibilidade.
A contrário sensu, se a intimação se deu  na vigência
da lei nova, será ela que vai regular integralmente  a
prática  do  novo  ato do processo, o que inclui  o
cabimento, a forma e o modo de contagem do prazo.
5. No caso, a decisão ora agravada foi publicada em
17/03/2016,  portanto  sob  a  égide  do  CPC/1973.
Assim, é  inviável  a incidência  das regras  previstas
nos arts. 219 e 1.021, § 2º, do CPC/2015, razão pela
qual  mostra-se  intempestivo  o  agravo  regimental
interposto após o prazo legal de cinco dias previsto
nos arts. 545 do Código de Processo Civil de 1973 e
258  do  Regimento  Interno  do  STJ.  6.  Agravo
regimental  não  conhecido.  (STJ  -  AgInt  no  AREsp
785269/SP,  Rel.  Min.  Gurgel  de  Faria,  Primeira
Turma,  Data  do  Julgamento  19/04/2016,  DJe
28/04/2016) - sublinhei.

Prosseguindo, cumpre  ressaltar  que  as  questões
suscitadas  como  preliminares,  confundem-se  com  o  mérito,  ou  melhor,  tem  os
mesmos argumentos trazidos à baila quando discorre sobre este, e, portanto, serão
apreciadas conjuntamente.

Feito  as  considerações  pertinentes,  passo ao exame
da controvérsia.

A  priori,  ressalto,  que  não  merece  prosperar  a
assertiva lançada no sentido de serem verdadeiros os argumentos invocados pelo
recorrente, que não foram objetos de impugnação pelo réu, em sua peça de defesa,
isso  porque  a  presunção  de  veracidade,  decorrente  da  falta  de  impugnação
específica, não é absoluta, tendo em vista o princípio do livre convencimento do Juiz,
consoante  a  regra  do art.  131,  do Código de  Processo  Civil,  pelo  que não sendo
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verossímeis os fatos narrados pela parte autora, não está o magistrado obrigado a
decidir em favor desta.

De igual forma, o contrato celebrado entre as partes
não  padece  de  vício,  eis  que  redigido  de  forma  legível  e  compreensível,  com  a
discriminação de todos os encargos incidentes sobre as parcelas do ajuste negocial,
razão pela qual, ainda que se considere que a fonte utilizada seja inferior ao limite
legal, inexiste demonstração de que o tamanho da fonte tenha ocasionado qualquer
vício no consentimento do autor.

A propósito:

DIREITO  DO  CONSUMIDOR  E  CIVIL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO  OCORRÊNCIA.  CONTRATO DE  ADESÃO.
TAMANHO  DA  FONTE.ARTIGO  54,  §  3º,  DO
CDC.  NÃO  VIOLAÇÃO. COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA  CUMULAÇÃO  COM  OUTROS
ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 1.
Consoante a regra do  artigo 130 do antigo CPC, o
juiz  é  o  destinatário  da  prova,  a  este  cabendo  de
ofício  ou  a  requerimento  da  parte  determinar  as
provas  necessárias  à  instrução  do  processo,
indeferindo  as  diligencias  inúteis  ou  meramente
protelatórias. 2.  O fato de o contrato de adesão ter
sido  redigido  com  tamanho  da  fonte  inferior  ao
corpo doze, por si só, não configura como abusivo o
negócio jurídico, desde que as respectivas cláusulas
sejam compreensíveis e de fácil leitura. 3. No atraso
do  pagamento  das  parcelas  de  mútuo  bancário,  é
lícita a cobrança de comissão de permanência, desde
que calculada pela taxa média de mercado apurada
pelo  Banco  Central  do  Brasil,  limitada  à  taxa  do
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contrato,  e  não  cumulada  com  juros  moratórios,
correção  monetária  e  multa  contratual.  4.  Agravo
retido desprovido. Recurso de apelação conhecido e
provido. (TJDF; APC 2016.04.1.000632-8; Ac. 987.533;
Quinta  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Silva  Lemos;  Julg.
09/11/2016; DJDFTE 25/01/2017) - negritei.

Em seguida, requereu o apelante, o afastamento do
sistema de amortização utilizado pela instituição financeira, a saber, Tabela Price, haja
vista a inexistência de disposição contratual sobre o método de aplicação de juros. 

Contudo,  ao  verificar  o  instrumento  negocial
celebrado  entre  as  partes,  vislumbro  que,  de  forma  distinta  do  consignado  pelo
recorrente, há expressa previsão na cláusula 8.4, acerca da utilização da tabela price,
como método de amortização empregado pela instituição financeira, concluindo-se
assim pela incidência do sistema francês na pactuação entre as partes, de modo que
reputo lícita a adoção do referido método.

Nesse sentido, julgado da Quarta Câmara Cível desta
Corte de Justiça:

REVISIONAL.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
AÇÃO  QUE  OBJETIVA  A  DECLARAÇÃO  DE
ABUSIVIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS,
DA UTILIZAÇÃO DATABELA PRICE, DA TAC, DA
TEC  E  DA  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS.
PRETENSÃO  NÃO  ALCANÇADA  APENAS
QUANTO  À  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
APELO  DA  RÉ.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
TAXA  ANUAL  DE  JUROS  SUPERIOR  AO
DUODÉCUPLO DA MENSAL. ADMISSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO STJ. UTILIZAÇÃO DA TABELA
PRICE.  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DE
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ANATOCISMO.  ADMISSIBILIDADE.
PRECEDENTES  DO  STJ.  PROVIMENTO
PARCIAL.1.  “Admite-se  a  capitalização  mensal  de
juros nos contratos firmados após 31/3/2000, data da
publicação da medida provisória nº 1.963-17, desde
que  pactuada  de  forma  clara  e  expressa,  assim
considerada quando prevista a taxa de juros anual
em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do
que a mensal” (stj,  AGRG no aresp 231.941/rs,  Rel.
Ministro  ricardo  villas  bôas  cueva,  terceira  turma,
julgado  em  08/10/2013,  dje  14/10/  2013).  2.  “a
aplicação  da  tabela  price  para  amortização  da
dívida  não  se  mostra  abusiva,  desde  que
expressamente prevista  no contrato  firmado entre
as partes, pois não caracteriza anatocismo, uma vez
que  não  se  trata  de  juros  compostos,  mas  tão
somente  estabelece  o  critério  de  composição  das
parcelas” (stj,  aresp 485195/  RS,  Rel.  Min.  Antonio
Carlos  Ferreira,  publicado  no  dje  de  04/04/2014).
(TJPB; APL 0003301-19.2011.815.0731; Quarta Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira; DJPB 28/09/2015; Pág. 8) - negritei.

Avançando,  analiso  a  temática  relativa  à
capitalização mensal de juros, na qual a parte autora ressaltou a ilegalidade de sua
incidência, argumentando, para tanto, a existência de medida cautelar na ADIN nº
2316, que tramita perante o Supremo Tribunal Federal, e suspende a redação do art.
5º da Medida Provisória nº 2.316, asseverando, ainda, a legalidade de incidência da
capitalização de juros, apenas se aplicada em período inferior a um ano.

Desde logo, faz-se mister ressaltar que, por força do
princípio  da  imperatividade  –  que  assegura  a  auto-executoriedade  das  normas
jurídicas,  e,  portanto,  a  presunção  de  constitucionalidade,  apenas  elidida  com  o
reconhecimento  de  sua  inconstitucionalidade  -  enquanto  não  julgada  a  ADIN  nº
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2.316-DF  perante  o  Supremo  Tribunal  Federal,  deve  prevalecer  a  presunção  de
constitucionalidade do  art. 5º da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-36/01,
que admite a capitalização mensal de juros nas operações realizadas por instituições
financeiras.

AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO
REPRESENTADO  POR  CÉDULA  DE  CRÉDITO
BANCÁRIO. CDC. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, POR SE TRATAR DE
RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  INTELIGÊNCIA  DA
SÚMULA  Nº  297  DO  STJ.CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS.  CONTRATO  QUE  PREVÊ  PRESTAÇÕES
MENSAIS FIXAS E JUROS PRÉ-FIXADOS. Contrato
celebrado na vigência da Lei nº 10.931/04 e da MP
1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,
permitindo  a  capitalização  de  juros  em  operações
realizadas por instituições financeiras. Capitalização
mensal  de  juros  expressamente  pactuada.
Jurisprudência  do  STJ,  em  recurso  repetitivo  com
base no art. 543-C do CPC, admitindo a capitalização
dos  juros  expressamente  prevista  no  contrato.
Inteligência  das  Súmulas  nºs  539  e  541  do  STJ.
Medida  provisória  que  permanece  plenamente
válida  até  o  julgamento  definitivo  da  ADIN  nº
2316/DF  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  em
consonância  com  o  princípio  da  imperatividade.
Sentença mantida. Comissão de permanência. Lícita
a cobrança, com as limitações previstas nas Súmulas
nºs 30, 294, 296 e 472 do STJ. Inexistência de cláusula
contratual prevendo a sua cobrança de forma isolada
ou  cumulada  com  outros  encargos  moratórios.
Recurso  negado.  (TJSP;  APL  1033682-
41.2015.8.26.0506;  Ac.  10233662;  Ribeirão  Preto;
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Décima  Terceira  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.
Des.  Francisco  Giaquinto;  Julg.  09/03/2017;  DJESP
15/03/2017) 

E,

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CLÁUSULA  CONTRATUAL  COM  PAGAMENTO
EM  CONSIGNAÇÃO  E  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DOS JUROS.  ARTIGO 5º DA MP 2.170-
36/01  DECLARADA  CONSTITUCIONAL  NO  RE
592.377/RS.  ADIN  Nº  2316  PENDENTE  DE
JULGAMENTO  NA  SUPREMA  CORTE.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  PARTE  AUTORA
QUE FOI  SUCUMBENTE NA MAIOR PARTE DO
PEDIDO. OBRIGAÇÃO EM ARCAR COM A VERBA
HONORÁRIA.  EXEQUIBILIDADE  SUSPENSA AO
TEOR  DO  ARTIGO  12 DA  LEI  Nº  1.060/50.  I. É
possível  a  incidência  de  capitalização  de  juros
inferior  a  um ano,  consoante  prevê  o  artigo  5º  da
medida provisória nº 2.170-36/0, cujo dispositivo foi
declarado  constitucional  pelo  Supremo  Tribunal
Federal  ao  apreciar  o  re  nº  592.377/rs.  Ademais,
registre-se  que  o  julgamento  da  adi  2316,  arguida
pelo recorrente, não se encerrou, por isso a norma do
artigo 5º da MP 2.170-36/01, mantém válida e eficaz,
até decisão do colegiado em definitivo. II. Diante da
sucumbência  do  autor  na  maior  parte  dos  seus
pedidos, deve ele arcar inteiramente com as verbas
da  sucumbência,  nos  mesmos  patamares  fixados,
estando  suspensa,  porém,  sua  exequibilidade  com
base no  artigo 12 da  Lei  nº  1.060/50,  haja vista ser
beneficiário  da  assistência  judiciária.  Apelações
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conhecidas,  desprovida  a  primeira  e  provida  a
segunda.  (TJGO;  AC  0097290-23.2012.8.09.0178;
Maurilandia; Quinta Câmara Cível; Relª Desª Doraci
Lamar Rosa da Silva Andrade; DJGO 10/06/2016; Pág.
379) – sublinhei.

Assim, com esteio na jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça, é permitida a capitalização de juros em periodicidade
inferior a um ano, nos contratos celebrados por instituições financeiras, após 31 de
março de 2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-
36/01, desde que expressamente convencionada – considerando suficiente para tanto,
a  exposição  numérica,  no  instrumento  contratual,  da  taxa  anual  superior  ao
duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado,
negritado na parte que interesse:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
PACTUAÇÃO.  APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ.
1. A  capitalização  mensal  de  juros  é  legal  em
contratos  bancários  celebrados  posteriormente   à
edição  da MP 1.963-17/2000,   de  31.3.2000,  desde
que  expressamente  pactuada.  2.  "A  capitalização
dos juros em periodicidade inferior  à anual  deve
vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão
no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança   da   taxa   efetiva   anual
contratada"  (2ª  Seção,  REsp  973.827/RS,  Rel.  p/
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
24.9.2012). 3.  Agravo  interno  a  que  se  nega
provimento. (STJ - AgInt no AREsp 613764 / MS , Rel.
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Min. Maria Isabel  Gallotti,  Quarta Turma,  Data do
Julgamento 02/08/2016, DJe 05/08/2016)- destaquei.

Ao examinar o contrato celebrado entre as partes, fls.
11/13, verifico que as taxas de juros mensal e anual encontram-se numericamente
delineadas, levando-se à conclusão de ter promovente anuído àquele valor. E, ainda,
observa-se que a taxa de juros anual, na ordem de 20,29%, é superior a 12 (doze)
vezes o valor da taxa mensal, no patamar de 1,53%, concluindo-se pela incidência da
capitalização dos juros na pactuação entre as partes.

Logo, diante da celebração do contrato sob a égide
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos
percentuais  referentes  a  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  cabível  a  incidência  da
capitalização.

Postulou,  ainda,  o  promovente,  a  declaração  de
ilegalidade na cobrança da TAC – Tarifa de Abertura de Crédito, bem como da TEC –
Tarifa  de  Emissão  de  Carnê.  No  entanto,  verifico  a  impossibilidade  de  se  acatar
referida alegação, posto que, não consta no ajuste firmado entre as partes, fls. 11/13,
previsão  expressa  das  tarifas  em  comento,  tampouco  a  parte  promovente
demonstrou eventual cobrança, razão pela qual, entendo que não merece prosperar a
presente irresignação.

Considerando  a  legalidade  no  instrumento
contratual,  das  cláusulas  impugnadas  pela  parte  autora,  não  há  cabimento  para
qualquer  tipo  de  restituição,  devendo,  por  tais  razões,  ser  mantida  a  decisão
monocrática.

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
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Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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